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RATIFICAÇÃO DO RECURSO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2024 

RECORRENTE: SISVETOR INFORMÁTICA LTDA - CNPJ nº 10.522.056/0001-60. 

RECORRIDA: GEMMAP SISTEMAS LTDA - CNPJ n.º 54.699.434/0001-50. 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de softwares, no modelo saas (software 

as a service – software como um serviço), para a gestão interna da Câmara da Estância Turística 

de salto, compreendendo as seguintes funcionalidades, em alto nível, dos chamados sistemas 

estruturantes: gestão de pessoal e folha de pagamento, compras, contratos, almoxarifado, 

patrimônio, processo legislativo, controle interno, portal da transparência, E-Sic e ouvidoria. 

 

Nos termos do Artigo 165, § 2º, da Lei 14.133/21, considerando 

o Parecer Jurídico nº 54/2024, RATIFICO o posicionamento e a decisão proferida pelo Pregoeiro 

e equipe de apoio em sessão de julgamento de recursos e contrarrazões na plataforma eletrônica 

BBMNET Licitações, escorado nos Princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo, dando provimento parcial ao recurso administrativo 

interposto pela empresa SISVETOR INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 10.522.056/0001-60, desclassificando a empresa GEMMAP SISTEMAS 

LTDA inscrita no CNPJ n.º 54.699.434/0001-50 no Pregão Eletrônico nº 02/2024 – Processo 

administrativo nº 12/2024. É como decido. 

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Salto, 08 de agosto de 2024. 

 

 

 

Edival Pereira Rosa “Preto” 

Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto 

 


